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G.T.I GLOBAL TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA 
 

CNPJ 02.349.907/0001-96 
 

NIRE 41600116020 
 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

WALDEMIRO KOMARCHEUSKI JUNIOR, brasileiro, natural de Curitiba/PR, 
solteiro, empresário, nascido em 26/03/1981, portador da Carteira de Identidade 
Civil RG sob o nº 8.002.281-6 SESP/PR e do CPF sob o nº 033.144.389-90, 
residente e domiciliado na Rua Pretextato Taborda Junior, nº 291, bairro Santa 
Quitéria, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80.310-270. Único sócio 
da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de G.T.I 
GLOBAL TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.349.907/0001-96, com sede e domicilio na Rua Rio Eufrates, nº 590, bairro 
Iguaçu, na Cidade de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, CEP 83.833-088, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE nº 41600116020, em 
sessão do dia 05/02/1998, com sua última alteração registrada sob o nº 
20203107152, em sessão do dia 24/06/2020. Resolve, assim, alterar o contrato 
social primitivo e posteriores alterações pelas cláusulas e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Altera-se o objeto da sociedade que passa a ser o ALUGUEL 
DE PALCOS, COBERTURAS, ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO E PARA DEMOLIÇÃO SEM OPERADOR, 
TAIS COMO: BETONEIRAS, TRATORES, ESCAVADEIRAS E MOTO 
NIVELADORAS; FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL, PEÇAS E ACESSÓRIOS, MÁQUINAS E 
MOTORES HIDRÁULICOS, BOMBAS HIDRÁULICAS, CENTRIFUGAS, CILINDROS 
HIDRÁULICOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLANAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO, ESCAVADEIRAS, ESCARIFICADORES, PERFURADORAS, PÁS 
MECÂNICAS E ROLOS COMPRESSORES; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO MECÂNICA, FUNILARIA, PINTURA, ELÉTRICA, ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENTO, LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO, POLIMENTO, BORRACHARIA, 
CAPOTARIA, MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL, OPERAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE 
CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS, REBOQUE DE VEÍCULOS E A 
INSTALAÇÃO DE ASSESSÓRIOS EM VEÍCULOS AUTOMOTORES; CONSTRUÇÃO 
DE EMBARCAÇÕES; MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, PARA TRANSPORTES E 
ELEVAÇÃO DE CARGAS, MÁQUINAS DE ESCREVER, CALCULAR E DE 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, 
ESVAZIAMENTO E LIMPEZA DE TANQUES DE INFILTRAÇÃO E FOSSAS 
SÉPTICAS, SUMIDOUROS, POÇOS E CAIXAS DE ESGOTO, GALERIAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS E TUBULAÇÕES, BEM COMO A RETIRADA DE LAMA E A LIMPEZA EM 
SANITÁRIOS QUÍMICOS; COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; LIMPEZA E 
TRATAMENTO DE PISCINAS, CHAMINÉS, FORNOS, INCINERADORES, 
CALDEIRAS, DUTOS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO DE AR, MÁQUINAS 
INDUSTRIAIS, TRENS, ÔNIBUS, EMBARCAÇÕES, INTERIOR DE TANQUES 
MARÍTIMOS, GARRAFAS, RUAS, CAIXAS DE ÁGUA E GORDURA, BEM COMO A 
ELIMINAÇÃO DE MICRORGANISMOS NOCIVOS POR MEIO DE ESTERILIZAÇÃO; 
IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS, DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, 
DESCUPINIZAÇÃO, DESINFECÇÃO, DESINSETIZAÇÃO E FUMIGAÇÃO; 
COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETES E UTILITÁRIOS NOVOS 
E DE MATERIAIS ELÉTRICOS, TAIS COMO: FIOS, CABOS, CONDUTORES 
ELÉTRICOS, CHAVES ELÉTRICAS, LÂMPADAS, INTERRUPTORES, TOMADAS, 
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FERRAMENTAS MANUAIS, ELÉTRICAS E NÃO-ELÉTRICAS, MARTELOS, 
SERRAS, PICARETAS, CHAVES DE FENDA, ALICATES, FURADEIRAS; 
AGENCIAMENTO DE ESPAÇO PARA PUBLICIDADE, TAIS COMO: OUTDOORS, 
BUSDOORS, PAINÉIS ELETRÔNICOS, EMPENA DE PRÉDIOS, CARTAZES E 
TRIEDROS EM TAXIS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; CARGA E DESCARGA 
E ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não 
colidirem com a presente alteração contratual. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA / DA CONSOLIDAÇÃO – A vista da modificação ora ajustada, 
consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação: 
 

G.T.I GLOBAL TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA 
 

CNPJ 02.349.907/0001-96 
 

NIRE 41600116020 
 

CONSOLIDAÇÃO 

 

WALDEMIRO KOMARCHEUSKI JUNIOR, brasileiro, natural de Curitiba/PR, 
solteiro, empresário, nascido em 26/03/1981, portador da Carteira de Identidade 
Civil RG sob o nº 8.002.281-6 SESP/PR e do CPF sob o nº 033.144.389-90, 
residente e domiciliado na Rua Pretextato Taborda Junior, nº 291, bairro Santa 
Quitéria, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80.310-270. Único sócio 
da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de G.T.I 
GLOBAL TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.349.907/0001-96, com sede e domicilio na Rua Rio Eufrates, nº 590, bairro 
Iguaçu, na Cidade de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, CEP 83.833-088, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE nº 41600116020, em 
sessão do dia 05/02/1998. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade gira sob o nome empresarial de G.T.I GLOBAL 
TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.349.907/0001-96, tem 
a sua sede na RUA RIO EUFRATES, Nº 590, BAIRRO IGUAÇU, NA CIDADE DE 
FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, CEP 83.833-088, podendo a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra dependência, mediante deliberação 
assinada por seu sócio. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – A sociedade tem como objeto social o ALUGUEL DE 
PALCOS, COBERTURAS, ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO E PARA DEMOLIÇÃO SEM OPERADOR, 
TAIS COMO: BETONEIRAS, TRATORES, ESCAVADEIRAS E MOTO 
NIVELADORAS; FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL, PEÇAS E ACESSÓRIOS, MÁQUINAS E 
MOTORES HIDRÁULICOS, BOMBAS HIDRÁULICAS, CENTRIFUGAS, CILINDROS 
HIDRÁULICOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLANAGEM E 
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PAVIMENTAÇÃO, ESCAVADEIRAS, ESCARIFICADORES, PERFURADORAS, PÁS 
MECÂNICAS E ROLOS COMPRESSORES; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO MECÂNICA, FUNILARIA, PINTURA, ELÉTRICA, ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENTO, LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO, POLIMENTO, BORRACHARIA, 
CAPOTARIA, MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL, OPERAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE 
CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS, REBOQUE DE VEÍCULOS E A 
INSTALAÇÃO DE ASSESSÓRIOS EM VEÍCULOS AUTOMOTORES; CONSTRUÇÃO 
DE EMBARCAÇÕES; MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, PARA TRANSPORTES E 
ELEVAÇÃO DE CARGAS, MÁQUINAS DE ESCREVER, CALCULAR E DE 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, 
ESVAZIAMENTO E LIMPEZA DE TANQUES DE INFILTRAÇÃO E FOSSAS 
SÉPTICAS, SUMIDOUROS, POÇOS E CAIXAS DE ESGOTO, GALERIAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS E TUBULAÇÕES, BEM COMO A RETIRADA DE LAMA E A LIMPEZA EM 
SANITÁRIOS QUÍMICOS; COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; LIMPEZA E 
TRATAMENTO DE PISCINAS, CHAMINÉS, FORNOS, INCINERADORES, 
CALDEIRAS, DUTOS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO DE AR, MÁQUINAS 
INDUSTRIAIS, TRENS, ÔNIBUS, EMBARCAÇÕES, INTERIOR DE TANQUES 
MARÍTIMOS, GARRAFAS, RUAS, CAIXAS DE ÁGUA E GORDURA, BEM COMO A 
ELIMINAÇÃO DE MICRORGANISMOS NOCIVOS POR MEIO DE ESTERILIZAÇÃO; 
IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS, DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, 
DESCUPINIZAÇÃO, DESINFECÇÃO, DESINSETIZAÇÃO E FUMIGAÇÃO; 
COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETES E UTILITÁRIOS NOVOS 
E DE MATERIAIS ELÉTRICOS, TAIS COMO: FIOS, CABOS, CONDUTORES 
ELÉTRICOS, CHAVES ELÉTRICAS, LÂMPADAS, INTERRUPTORES, TOMADAS, 
FERRAMENTAS MANUAIS, ELÉTRICAS E NÃO-ELÉTRICAS, MARTELOS, 
SERRAS, PICARETAS, CHAVES DE FENDA, ALICATES, FURADEIRAS; 
AGENCIAMENTO DE ESPAÇO PARA PUBLICIDADE, TAIS COMO: OUTDOORS, 
BUSDOORS, PAINÉIS ELETRÔNICOS, EMPENA DE PRÉDIOS, CARTAZES E 
TRIEDROS EM TAXIS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; CARGA E DESCARGA 
E ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado 
e o início das operações sociais, para todos os efeitos, é a data de 05/02/1998. 
 
CLÁUSULA QUARTA – O capital social no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil 
reais), divididos em 600.000 (seiscentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, inteiramente subscrito e integralizado em moeda corrente do País, pelo 
sócio da seguinte forma: 
 

SÓCIO QUOTAS VALOR R$ (%) 

WALDEMIRO KOMARCHEUSKI JUNIOR 600.000 600.000,00 100 

TOTAL 600.000 600.000,00 100 

 
CLÁUSULA QUINTA – O sócio elege com exclusividade o foro da Comarca da Cidade 
de Fazenda Rio Grande, estado do Paraná, para ações fundadas no presente ato, por 
mais privilegiado que seja. 
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CLÁUSULA SEXTA – A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
respondendo ainda pela integralização do capital social, nos termos do Código Civil - 
Lei 10.406/2002 e alterações. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – A administração da sociedade caberá ao sócio, WALDEMIRO 
KOMARCHEUSKI JUNIOR, com poderes atribuições de sócio administrador, 
autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 
 

Parágrafo Único – O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-
labore” observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA OITAVA – O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA NONA – Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato, 
responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e terceiros, 
pelas obrigações que tinha como sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro de 
cada ano, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo o Balanço Geral da sociedade, obedecidas às prescrições legais e técnicas 
pertinentes a matéria, cabendo ao sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas de acordo com o Código Civil - Lei 10.406/2002 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Falecendo ou sendo interditado o sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado, a data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE: Declara para os efeitos de enquadramento como empresa de pequeno porte 
que o valor da receita bruta anual da EIRELI não excederá os limites fixados e pré-
estabelecidos na Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O endereço do sócio, constante no Contrato Social 
e suas alterações, será válido para o encaminhamento de convocações, cartas, avisos 
e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidade de informação 
de alteração deste endereço e exclusiva do sócio, que deverá fazê-lo por escrito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Fica eleito o foro de Fazenda Rio Grande/PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – E por estar assim justo e contratado, lavra, data e 
assina o presente instrumento, em via única, para que valha na melhor forma do direito, 
obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.  

 
Fazenda Rio Grande/PR, 02/05/2023. 
 

WALDEMIRO KOMARCHEUSKI JUNIOR 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa G.T.I GLOBAL TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03314438990
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